
 

 

INDICAÇÃO Nº. 616/2023 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras/RJ. 
           
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 

vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, A CRIAÇÃO 
DE CENTRO MUNICIPAL DE COLETA DE SANGUE.    

 

Justificativa 
 

          Doação de sangue é o processo pelo qual um doador voluntário tem seu sangue coletado 
para armazenamento em um banco de sangue ou hemocentro para um uso subsequente em uma 
transfusão de sangue. Trata-se de um processo de fundamental importância para o funcionamento de um 
hospital ou centro de saúde. Todos os procedimentos médicos que demandam transfusão de sangue 
precisam dispor de um fornecimento regular e seguro deste elemento. Daí a importância de se manter 
sempre abastecidos os bancos de sangue por meio das doações. Doar sangue é um procedimento 
simples, rápido, sigiloso e seguro. De acordo com o HEMORIO, de tempos em tempos, os estoques de 
sangue no Estado apresentam-se em níveis preocupantes. Como consequência inevitável, os hospitais 
trabalham no limite de sua capacidade diária. Períodos de final de ano e carnavalesco são épocas em que 
os estoques de sangue ficam mais baixos. Os motivos vão desde a grande circulação de carros até as 
grandes concentrações populares, que podem provocar acidentes e ocorrências policiais violentas que 
fazem com que os hospitais requisitem grandes quantidades de sangue para socorrer as vítimas. A 
situação preocupa as autoridades médicas que temem a perda de vidas humanas em razão da falta de 
sangue. Pacientes submetidos a transplantes de órgãos, em terapia para o câncer e portadores de muitas 
outras doenças dependem de sangue e de seus derivados para a continuidade ao tratamento. Doações de 
sangue precisam ser feitas constantemente, respeitando os intervalos mencionados, porque o sangue 
coletado tem validade de uso. Nas doações se colhem também plasma e plaquetas sanguíneas, o que 
torna possível que o material do doador seja ministrado a três pessoas que dele precisam para sobreviver. 
Apesar das constantes campanhas para incentivar a doação de sangue em nosso Município, o número de 
doadores se mantém estável. Uma das barreiras no trabalho realizado para o aumento das doações é a 
dificuldade do doador de se deslocar até os bancos de sangue para efetuar a doação. O medo e a falta de 
conhecimento ajudam os bancos de sangue a ficarem sempre vazios. Volta e meia os responsáveis pelos 
hemocentros aparecem dando entrevistas na televisão, quase pedindo pelo amor de Deus para as 
pessoas fazerem sua parte e darem um pouquinho daquilo que pode salvar inúmeras vidas. Um simples 
gesto pode ajudar muita gente. O Centro Municipal de Coleta de Sangue poderá, ainda, atuar em mutirões 
de doação e promover uma parceria com associações de moradores, organizações não governamentais, 
unidades do exército e sindicatos. Ainda, poderá adotar parcerias com empresas privadas para realização 
de campanha que ajude na difusão à população a importância da necessidade cada vez maior de Coleta 
de Sangue com seus funcionários. Por essas razões, peço aos Nobres colegas apoio incondicional à 
proposição ora apresentada. 

 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 2023. 
 

Joelson Vinicius Horato do Carmo 
Vereador 


